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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO: 1092683-53.2023.4.01.3400

PARTE DEMANDANTE: AUTOR: JULIO CESAR

PARTE DEMANDADA: REU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL

VALOR DA CAUSA: 1.000,00

 

 

DECISÃO

 

De forma direta, nosso sistema não comporta a figura do "pedido de
reconsideração" (Rcl 43007 AgR/DF, STF, Plenário, Min. Ricardo Lewandowski,
julgamento 09/02/2021).

Assim, a decisão id 1823417687 deve ser combatida pelo meio recursal
apropriado, não se vislumbrando razões fáticas e jurídicas para alterá-la.

Cumpra-se os comandos nela inseridos (cite-se). 

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

ROLANDO VALCIR SPANHOLO
Juiz Federal Substituto da 21ª Vara Federal da SJDF
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